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RIBAS~2R'88 

RESPOSTA 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNAtJTE: LGC CONSULTORIA EMPRESARIAL E ADMINISTRATIVA LTDA 
i , 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001 /2023 

PROCESSÓ ADMINISTRATIVO Nº 060/2023 
1 

1 

OBJETO: !contratação de empresa para execução de obras de 

recapea~ento asfáltico tipo CBUQ, pavimentação asfáltico e manejo de 
1 

1 

águas pluyiais nas vias públicas do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
1 

,t. empresa LGC CONSULTORIA EMPRESARIAL E ADMINISTRATIVA 
1 

LTDA, apr~senta IMPUGNAÇÃO em face do edital da supramencionado 
! 

licitação, !onde demonstrou suas insatisfações quanto à exigência de 

capacida~e técnico-operacional com relação ao item 

"MICROD~ENAGEM-BUEIRO METÁLICO". 

pessoa 

fixada 

ros termos do item 10.1 do instrumento convocatório, qualquer 

plde impugnar o edital em até cinco dias úteis antes da data 

pcµra a abertura dos envelopes das propostas. Portanto, 

do que a abertura está agendada para o dia O 1/06/2023, 
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assim, ten~o em vista que a insurgência da empresa foi apresentada dia 

1 

29/05/2023, ocorreu tempestivamente. 
1 

Primeiramente, mesmo que por aspectos formalísticos, cumpre 

salientar ~ue toda a Administração Pública Pátria está adstrita aos 

princípios $erais do Direito Administrativo, estampados no art. 37, caput, da 

Constituiçqo Federal: 

1 

i 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência [ ... ] (grifou-se). 

Assim, os atos administrativos devem obediência aos ditames 
1 

legais. Qupisquer atos administrativos não condizentes com as normas 

serão anulados, pela própria Administração, no uso de seu poder de 

autotutelal ou, ainda, pelo Poder Judiciário, na prestação da tutela 

jurisdiciondl, nos termos da Súmula 473 do STF1• 

1 A administra!ão pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se o ,'ginam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiri os, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
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ESPOSTA: 

i -DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-
, 

OPERACIONAL COM RELAÇÃO AO ITEM "MICRODRENAGEM-BUEIRO 
, 1 

METALICOl' 

'1 

1, Ensina a jurisprudência do STF: 

11 

"!Exigências de qualificação técnica podem ser estipuladas, 
1 

desde que indispensáveis à garantia do cumprimento das 
1 

tjbrigações. 3. Jurisprudência pacífica da Corte" (AI 837.832 

igRg/MG, 2.0 T., rei. Min. Gilmar Mendes, j. em 05.04.2011, DJe de 

l ip.04.20 l l). 

Não há ilegalidade em exigir comprovação de qualificação 

técnica enji execução de serviço anterior, desde que observado os limites 

legais e a f)ecessidade de tal exigência. 

~sta munici alidade atende indiscutivelmente os re uisitos 

legais para exigência de serviço anterior prestado em "microdrenagem-
1 

bueir~ ~etálico", como já apresentado anteriormente em sede de 

esclarecimrntos pela equipe técnica especializada do Município. 

~sclarecemos, mais uma vez, que não pode ser aceito, como 

similar, a elecução de serviços de 'Tubo corrugado PEAD DRENPO INFRA -

ponta e bJlsa - DN/O1 200mm, parede dupla, interna lisa, fornecimento e 

1, 

1 
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1 

instoloçã4" poro o cumprimento do item MICRO DRENAGEM - BUEIRO 

MET ÁLICq. Isto porque, é necessário levar em consideração a execução 
' 

do bueiro\ como um todo, em concordância com o projeto apresentado 

no proce~so licitatório, ou seja, necessita que a execução seja pelo 
1 

método nõo destrutivo (MND), sem interrupção do tráfego. 

Para a execução do serviço com tubo metálico o material deve 

ser escavqdo e removido para dar espaço para a tubulação metálica, 

inserida em módulos pequenos, que permite a escavação de forma 

segura, c~m controlados avanços. A partir de cada novo segmento 
1 

montado f possível a imediata escavação do anel seguinte, para que se 

garanta a ~egurança no processo executivo até a sua conclusão, ao final, 

é possível \a injeção de nata de concreto ao redor da tubulação para 

ocupar e~entuais vazios que podem se formar, trazendo ainda mais 
1 

segurança\ 

Fsse serviço é de alta complexidade, exigindo da empresa e do 

profissional 1

: a devida técnica e equipamentos para sua execução. A falha 

na execuçfm deste item coloca em risco os trabalhadores e a população, 
1 

durante a 1xecução das obras. 

1 

1 t execução de redes de drenagem com tubos PEAD possuí 

uma meto~ologia diferente da descrita acima, compatível com o projeto, 

caso a ins alação a qual se refere na composição escolhida para o 

atendimen 10 ao item de MICRO DRENAGEM seja também pelo MND, 
1 

1 

1 
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artindo do mesmo princípio essa se diferencia em muito da 

gia descrita acima. 

A execução do serviço com tubos PEAD através do MND utiliza 

equipamentos que operam a partir de três princípios, sendo eles: unidade 

de força; \unidade de perfuração e unidade de monitoramento direcional, 

muito difJrente dos equipamentos a serem utilizados para a instalação da 

metálica. Ainda sobre essa metodologia, ela emprega na sua 

execuçã9 primeiro a perfuração de todo o trecho, de forma mecanizada, 

para post~rior cravação do tubo. 

Em suma, as metodologias descritas não possu_e_m ~ª _mesma 

com lexidade e eta as de execucão auaodo _c_0_mparadas, fazem:lo_e_Qm 

ue difer nciem em vários aspectos quanto a sua metodolQaia de 

execucãol impossibilitando a consideração de servicoi _cte _Drpçess_Qs 

executivo cliferentes como similares a ossuírem o · ' io não 

destrutivo sem res eitar todo o ue envolve a execu ão do item 

em anális..!i. 

endo assim, é imprescindível esta exigência para qualificação, 

visando a !correta aplicação do erário, a boa execução das obras e a 

proteção qos trabalhadores e da população na execução das obras. 

oncluímos que o Município de Ribas do Rio Pardo cumpre a lei 

m como, os entendimento jurisprudenciais, neste processo 

licitatório, alo manter as disposições editalícias. 
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Ante ao exposto, tendo vista as razões de fato e de direito 

abordados, entendemos pelo INDEFERIMENTO do pedido proferido pela 

empresa, mantendo as disposições editalícias nos termos previamente 

colacionados. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 31 de maio de 2023. 

ricd Jurado Fernandes 
Presidente da C.P.L. 

~c~~~y( 
Membro 

~rson S/n!os de S /E~e Membro 

/) rJnfmit; 
L~ARLofoos SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) 
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